
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CEE- Nº 3038/73 
Aprovado por Deliberação 

PROCESSO CEE- Nº 313I/73 de 19/12/1973 
INTERESSADO - SU TAI IH 
ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados no exterior 
CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU - Delegação 
RELATOR - Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI 

HISTÓRICO: Su Tai Ih, filho de Su Chou Yih e de Su Hung Shu Hwa, 
nascido em Kaoshiong-Taiwan, China, a 1º de outubro de 1942, por-
tador da Carteira de Identidade Modelo 19 nº 3.517.956, domiciliado 
e residente nesta Capital, à Rua São Paulo, nº 245, requer o reconhe-
cimento da equivalência dos estudos feitos no seu país de origem, pa-
ra fins de prosseguimento de sua vida escolar. 

O interessado apresenta a seguinte ficha escolar: 

a) curso primário, com seis séries, na Escola Ku-Eng, 
em Kao Shiong, Taiwan, China; 

b) curso ginasial, com três séries, no The 2º Middle 
School of Kaoshiong, em Taiwan, China; 

c) curso colegial, com três séries, na St. Dominic's 
Middle School, Kaoshiong, Taiwan, China, estudando 
as disciplinas: Princípios do Povo, Educação Cívi-
ca, Chinês, Inglês, Geografia, Matemática, Histó-
ria, Biologia, Física, Química, Música, Desenho, 
Trabalhos Manuais, Treino Militar, Educação Físi-
ca, História da China Moderna, História do Mundo 
Moderno, Lógica, Lei, História de Liberdade do 
Pensamento,Jornalismo, História do Jornalismo 
Chinês e Reportagem de Notícias. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O pedido de reconhecimento da equivalência está ampa-
rado pelo disposto no artigo 100, da Lei federal nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, na Resolução CEE- nº 19-65 e pela jurisprudên-
cia firmada por este Colegiado, no trato de casos análogos. 

CONCLUSÃO: Ante o exposto, somos de parecer favorável ao reconhe-
cimento da equivalência dos estudos feitos por SU TAI IH na St.Domi-
nic's Middle School, República da China, aos da conclusão da 3ª sé-
rie do ensino do segundo grau do sistema escolar brasileiro, desde 
que ele se submeta (e seja aprovado) a exames especiais em Língua 
Portuguesa e Literatura Brasileira, Geografia do Brasil, História 
do Brasil, Educação Moral e Cívica, incluindo Organização Social e 
Política do Brasil. 

É o nosso voto, salvo melhor entendimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua com-
petência, deferida pela Deliberação CEE, de 9 de outubro de 1973 e 
Portaria GP- nº 5/73, por deliberação aprovada na sessão hoje reali-
zada, após discussão e votação, adota como seu parecer a conclusão 
do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: ANTONIO DELORENZO 
NETO, ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLORI, 
JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL e OLIVER GOMES DA CUNHA. 

Sala das Sessões da CESG, em 19 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro ANTONIO DELORZNZO NETO - Presidente 
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